
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA
VINTE E CINCO DE ABRIL DE DOIS MIL, ÀS QUINZE
HORAS, NA SALA DAS SESSÕES LOCALIZADA NO
EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA
REITORIA, CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE
QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO
PROFESSOR RUBENS SÉRGIO RASSELI, E COM A
PRESENÇA DOS SENHORES CONSELHEIROS:
RUIMÁRIO INÁCIO COELHO, BAJONAS  TEIXEIRA  DE
FREITAS, EUSTÁQUIO VINÍCIUS RIBEIRO DE CASTRO,
DULCINÉA SARMENTO ROSEMBERG, FERNANDO
CÉSAR MEIRA MENANDRO, GALDINO LUIZ ZAGANELLI
FILHO, LUIZ ANTONIO SAADE, MANOEL CARLOS
BARBOSA SILVA, MÁRCIA BRAGA CAPOVILLA ALVES,
MARIA APARECIDA D’ÁVILA COUTO E SILVA, MARA
LÚCIA CRISTAN, RENATO PIROLA, ROBERTO AMADEU
FASSARELA, SEBASTIÃO PIMENTEL FRANCO, HANS
JORG  ANDREAS SCHNEEBELI, MARIA JOSÉ CASTRO
DE OLIVEIRA, CARLOS ROGÉRIO MELLO DA SILVA,
ÉLIO CRUZ DE BRITO, JANETE MAGALHÃES DE
CARVALHO, EMANUELY  CARNEIRO  ANTUNES, ANA
PAULA COUTO DAVEL E KELLI DA SILVA. AUSENTES,
COM JUSTIFICATIVA, OS CONSELHEIROS: JOSÉ
WEBER FREIRE MACEDO, PEDRO FLORÊNCIO DA
CUNHA FORTES E CINTIA ÁVILA DE CARVALHO.
AUSENTES OS CONSELHEIROS: MÁRCIA JARDIM
CALGARO, PAULO ORNELAS DE ARAÚJO G. FILHO E
FÁBIO BIANCHI DE MOURA.

Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou
aberta a Sessão. 01. COMUNICAÇÃO: O Senhor Presidente deu votos de boas-
vindas ao Conselheiro Orivaldo de Lira Tavares, suplente do Conselheiro Hans
Jörg Andréas Schneebeli. A Conselheira Maria Aparecida D´Ávila Couto e Silva,
com a palavra, expôs a este CEPE que o Conselho Departamental do Centro
Pedagógico, em reunião realizada no dia 07-04-2000, apreciou expediente
apresentado pela Professora Andréa Grijó, referente à indicação de Professores
para comporem ass Comissões de Especialistas do Ministério da Educação –
MEC, de acordo com a publicação do Edital nº 06, de 29/12/1999. Estas
Comissões têm sido objeto de discussão em vários setores envolvidos com a
questão da educação. É considerado de suma importância pelo Centro Pedagógico
e por toda a Comunidade Universitária. Entretanto, ela acredita que não houve
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consulta aos indicados em virtude de uma Professora desta Instituição ter sido
indicada sem o seu consentimento ou conhecimento. Diante deste fato, o Conselho
Departamental do Centro Pedagógico considerou ilegítimas estas indicações e
exigiu cancelamento destas e a retirada dos nomes. O Conselho Departamental
elaborou um manifesto que já foi distribuído no Conselho Universitário e que será
dado conhecimento a este Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 02.
EXPEDIENTE: O Conselheiro Galdino Luiz Zaganelli Filho, com a palavra, solicitou
a inclusão na pauta dos seguintes processos: nº 11.863/99-18 – KÁTIA VANESSA
BICALHO e nº 4.801/99-32 – CENTRO DE ARTES. Aprovado. 03. ORDEM DO
DIA: 03.01. PROCESSO Nº 9.044/99-66 – CEPE – Projeto de Resolução que
delega competência à Câmara de Graduação. O Conselheiro Fernando César
Meira Menandro, com a palavra, fez a leitura do parecer da Comissão e Ensino de
Graduação e Extensão e do Projeto de Resolução que delega a Câmara de
Graduação da UFES poderes para julgar os requerimentos ligados a parte
acadêmica, após algumas discussões entre os Conselheiros presentes, o
Conselheiro Fernando César Meira Menandro, solicitou que o processo fosse
retirado de pauta, a fim de que a Comissão de Ensino de Graduação e Extensão
reavaliasse o supracitado projeto. Aprovado. 03.02. PROCESSO Nº 6.100/98-48 –
CEUNES – Proposta de Adendo da Resolução n.º 54/97-CEPE. O Conselheiro
Fernando César Meira Menandro, com a palavra, informa que o motivo que levou a
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão a solicitar o arquivamento do
referido Processo foi devido à extinção da Coordenação Universitária Norte do
Estado do Espírito Santo – CEUNES como estrutura administrativa e os Projetos
de Extensão encaminhados por esta Coordenação teriam que sofrer um trâmite
diferenciado. 03.03. PROCESSO Nº 2.712/00-49 – CEPE – Proposta de Alteração
da Resolução n.º 37/95-CEPE. O Conselheiro Fernando César Meira Menandro,
com a palavra, informou que o assunto do item 03.03 da pauta está contemplado
na análise do item 03.04., informa que irá fazer a leitura do parecer constante do
processo 8.322/99-21. Tendo em vista que este foi o primeiro a dar entrada na
Comissão e Ensino de Graduação e Extensão, prossegue fazendo a leitura do
supracitado parecer que foi aprovado  por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO
NÚMERO DEZESSEIS BARRA DOIS MIL. 03.04. PROCESSO Nº 8.322/99-21 –
PROGRAD – Alteração da análise dos Artigos 3º e 6º das Resoluções n.º 37/95 e
24/97-CEPE, respectivamente. O Conselheiro Fernando César Meira Menandro,
com a palavra, fez a leitura do parecer da Comissão e Ensino de Graduação e
Extensão. Em discussão e em votação, foram aprovados, por unanimidade.
Baixada a DECISÃO NÚMERO QUARENTA E SETE BARRA DOIS MIL. 03.05.
PROTOCOLADO Nº 719602/99-41 – Fundação Ceciliano Abel de Almeida –
Indicação de Representante do CEPE para integrar o Conselho Curador da
F.C.A.A. O Senhor Presidente informou aos presentes a necessidade de indicação
de representantes do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, titular e suplente,
para integrarem o Conselho Curador da Fundação Ceciliano Abel de Almeida –
FCAA. O Conselheiro Sebastião Pimentel Franco indicou o nome da Conselheira
Maria Aparecida D´Avila Couto e Silva. A Conselheira Mara Lúcia Cristan
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manifestou interesse em integrar o supracitado conselho. Foi aprovado, por
unanimidade, o nome das Conselheiras Mara Lúcia Cristan, como titular e Maria
Aparecida D´Avila Couto e Silva, como suplente. Baixada a RESOLUÇÃO
NÚMERO DEZESSETE BARRA DOIS MIL. 03.06. PROCESSO N.º 11.863/99-18 –
KÁTIA VANESSA BICALHO – Reconhecimento de Título de Doutor. O
Conselheiro Bajonas Teixeira de Brito Junior, com a palavra, fez a leitura do
parecer do Relator, Conselheiro Sebastião Pimentel Franco, tendo em vista que
ele, atualmente, está integrado à Comissão de Ensino de Graduação e Extensão.
Em discussão e em votação, foi aprovado, à unanimidade. Baixada a DECISÃO
NÚMERO QUARENTA E OITO BARRA DOIS MIL. 03.07. PROCESSO N.º
4.801/99-32 – CENTRO DE ARTES – Curso de Licenciatura em Música. O
Conselheiro Fernando César Meira Menandro, com a palavra, fez a leitura do
parecer da Comissão e Ensino de Graduação e Extensão. Em discussão e em
votação, foram aprovados, por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO
DEZOITO BARRA DOIS MIL. 04. Palavra Livre: O Conselheiro Renato Pirola,
com a palavra, informou que há necessidade de se confeccionar um caderno
atualizado com as Resoluções dos três Conselhos Superiores. Solicitou que fosse
esclarecido a partir da Resolução que trata da distribuição de vagas de docentes a
definição de Banco de Dados e como se daria a implementação desta Resolução,
que será efetivada de fato pela CPPD.  Solicitou ainda esclarecimentos acerca das
simulações que estão sendo realizadas pela CPPD.  O Senhor Presidente, com a
palavra, solicitou ao Conselheiro Renato Pirola que os questionamentos levantados
sejam redigidos e encaminhados para a Comissão de Política Docente. A
Conselheira Janete Magalhães Carvalho, com a palavra, teceu comentários a
respeito do manifesto do Centro Pedagógico, contrário às indicações para integrar
Comissões Especialistas do MEC. O Conselheiro Ruimário Inácio Coelho, com a
palavra, informou que, em relação ao Banco de Dados para distribuição de vagas
de docentes, o CAUFES sentiu-se prejudicado quanto à aplicação da Resolução
anterior, a de número 40/98 do CEPE, por não ter sido levado em consideração os
critérios estabelecidos por ela.  Ele demonstra sua preocupação por este fato,
porque receia que a atual legislação deste Conselho também não atenda às
necessidades deste Centro. A Conselheira Mara Lúcia Cristan, com a palavra,
comunicou à Plenária que o Professor Otávio Guimarães, pertencente ao quadro
desta Universidade, obteve a 2ª colocação no Prêmio Idesp de Literatura
Desportiva, através de uma dissertação de mestrado. O Conselheiro Eustáquio
Vinícius Ribeiro de Castro, com a palavra, disse que, quanto à distribuição de
vagas, se posiciona favorável ao modelo atual, conforme estabelecido pela
Resolução nº 40/98 do CEPE, que aprovou a alocação de vagas para distribuição
de docentes na UFES.  Entretanto, se mostra contrário  aos dados que serviram
para alimentar este modelo.  Informou ainda, que a Comissão de Política Docente
encaminhará aos Diretores de Centro um memorando solicitando sugestões para
alteração da supracitada Resolução.  A Comissão, por sua vez, aguardaria por um
prazo de 20(Vinte) dias as respostas dos Centros para iniciar seus trabalhos,
prevendo uma possível distribuição pelo MEC. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão às dezesseis horas e quarenta e
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cinco minutos.  Do que para constar, eu, Renato Carlos Schwab Alves, secretariando os
trabalhos, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada
por mim e pelos senhores conselheiros presentes.
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